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PORTARIA nº. 596/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
VALDECIR KRAUSS, Prefeito do Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV e XXV, 

da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

Art. 1º - Fica Retificada o Artigo 1º da Portaria nº 410/2024, de 04 de Abril de 2024. 

          

          Onde se lê: ART.01.º - CONTRATAR o (a) servidor (a) CARLOS ZORIEL 

TEIXEIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA, do quadro 

de Funcionários Temporários desta Prefeitura, com Carga Horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/04/2024 

a 13/12/2024. 

 

Leia-se: ART.01.º - CONTRATAR o (a) servidor (a) CARLOS ZORIEL 

TEIXEIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA, do quadro 

de Funcionários Temporários desta Prefeitura, com Carga Horária de 20 (vinte) horas 

semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/04/2024 a 

13/12/2024. 

 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 20 junho de 2024. 
 

 

VALDECIR KRAUSS 
Prefeito Municipal  

 

 
MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI 

Secretária Municipal de Educação 
 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data supra. 


